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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA LARANJEIRAS – BA

PREGÃO ELETRONICO N° 007/2023

 

MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob o n.° de CGC/MF de n.°
46.686.119/0001-60, estabelecida à Av . Jorge Mellen Rezek, n.° 3.411, na cidade e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, por seu
representante legal Sr. MARCOS RIBEIRO, portador do Rg de n.° 11.078.371 SSP/SP e do CPF/MF de n.° 004.645.278-80, brasileiro,
divorciado, sócio gerente da empresa,  residente e domiciliado à na Rua Ary Villela Martins, 124, Condomínio Residencial Habiana I, na
cidade de Araçatuba/SP, vem respeitosamente á presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE A IMPGUNAÇÃO
DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):

 

 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na modalidade
pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no
5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a
via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de
celeridade inerente a modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico do
pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, em atendimento ao que
pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência, uma vez que inseriu no
edital disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei nº 8.666/93.

 

 

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse pregão. Ao tomar
conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas pela legislação em vigor por restringirem o
caráter competitivo da disputa.

 

https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=NDgyOQ&ctype=image001.png&disposition=attachment&content_id=%3C167640557563ebeb4708156841499019%40guanambi.ba.gov.br%3E&folder=INBOX&attsize=235692
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=NDgyOQ&ctype=image004.png&disposition=attachment&content_id=%3C167640557563ebeb470d9f5088019230%40guanambi.ba.gov.br%3E&folder=INBOX&attsize=15054
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Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou PREGÃO
ELETRONICO do tipo menor preço POR LOTE.

 

Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no Lote 9 - BALANÇA

 

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da requerente, pois o objeto
social da impugnante é

 

 

 

Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição  sendo que os demais itens do
grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não fazem parte de nosso objeto social.

 

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e  comercialização de instrumentos
de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela licitação em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO
ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É
PREJUDICIAL TANTO PARA A IMPUGNANTE COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS UMA
INDUSTRIA E POSSUIMOS PREÇOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E COMERCIALIZADOS POR
NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRAÇÃO  QUE TRABALHA COM  O  DINHEIRO PUBLICO PODERA OBTER COM
FABRICANTE PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

 

 

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o mesmo que exigir sapato
em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais produtos possuem demandas de fabricação
totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem
se dedica ao comercio de pHmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magnéticos.

 

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS  produtos que não guarda
similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade
técnica e demandas de fabricação diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos
eles.

 

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta prejudicado visto que, como
já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do ponto de vista comercial, não há motivo para que uma
empresa comercialize tamanha gama de produtos.
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O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de representação e revenda
em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de menor preço que é o principal objetivo da licitação,
POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA  DESTE  TIPO
DE PRODUTO/ITEM QUE INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO
MUITO INFERIOR /MERLHOR QUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ PARTICIPAR.

 

 

 

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor preço por item,  OU, 
PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne um lote independente de BALANÇAS posto
que a requerente tem possibilidade de ofertar preços competitivos e equipamentos de qualidade.

 

 

Assim dispõe:

 

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos
no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado
que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e competitividade, e a razão de ser de
uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e
qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 3º da Lei 8666/93:

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao traçar os
parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed.,
2002, págs. 474/475, que leciona:

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente todos os que afluírem
ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que,
desejando dele  participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que prevê o já
referido art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que o ato
convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou
restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório...".(g.nosso).

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas sim sempre à satisfação
do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente
assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela
Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de

seu interesse".

O art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece:

Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão:
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(...)

IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, VISANDO ECONOMICIDADE. (GRIFO NOSSO)

 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela igualdade de condições e
assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação.

 

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a contento as exigências da
Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado possibilitando a participação de todos os interessados na
concorrência, pois a real finalidade a ser perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos
padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de
prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que impeça a tal acontecimento.

 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os procedimentos
licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, promovendo o
desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes independentes ou até unificados em grupos similares, OU
PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para
apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e
consequente nulidade do certame.

 

 

Termos em que,

pede deferimento,

Araçatuba/SP, 14 de março de 2023

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA

MARCOS RIBEIRO - SÓCIO

CPF: 004.645.278-80

 

 

 

 

Atenciosamente,

Bruna Barbosa,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, VISANDO ECONOMICIDADE. (GRIFO NOSSO)

 

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela igualdade de condições e
assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação.

 

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem atender a contento as exigências da
Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado possibilitando a participação de todos os interessados na
concorrência, pois a real finalidade a ser perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos
padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de
prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que impeça a tal acontecimento.

 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os procedimentos
licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, promovendo o
desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes independentes ou até unificados em grupos similares, OU
PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para
apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e
consequente nulidade do certame.

 

 

Termos em que,

pede deferimento,

Araçatuba/SP, 14 de março de 2023

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA

MARCOS RIBEIRO - SÓCIO

CPF: 004.645.278-80

 

 

 

 

Atenciosamente,

Bruna Barbosa,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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 IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA - INMETRO PREÇO

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA ,

 

 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 007/2023

 

 

K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
09.251.627/0001-90, com Inscrição   Estadual  n° 177.338.790.110,  estabelecida a  rua Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, na cidade de Araçatuba, Estado
de São Paulo, por seu representante legal  MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, portador da cédula de Iden�dade RG nº 27.601.292-6 e inscrito no CPF sob o nº
226.722.708-80, representado pela Sra. procuradora KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, portadora do documento de iden�dade RG: 27.601.293-8 SSP/SP
e CPF: 277.277.558-50, infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.SRA., vem respeitosamente á presença de V.SRA., interpor IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL em epigrafe,  isso pelos relevantes mo�vos de fato e razões de direito a seguir expostos:

 

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

 

A IMPUGNANTE é empresa nacional, regularmente cons�tuída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar
com a Administração Pública em Geral. Atua no comércio atacadista e varejista de balanças e equipamentos médico-hospitalares.

 

Os produtos comercializados são iden�ficados com selo de controle de qualidade e devidamente cer�ficados, atendendo integralmente
as normas técnicas nacionais vigentes, emanadas pelos órgãos competentes fiscalizadores e cer�ficadores como INMETRO por exemplo.

 

DA APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

 

Vale ressaltar que decisão do Tribunal De Contas Da União é que a impugnação deve ser recebida de forma eletrônica (e-mail):

 

O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser
permi�do pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19
do Decreto no 5.450/2005, de modo incompa�vel com o obje�vo de celeridade inerente a modalidade “pregão”. Faca constar, do edital
de licitação, endereço eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, em atendimento ao que
pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

 

Logo, o meio apresentado se mostra devidamente cabível.

 

https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image005.png&disposition=attachment&content_id=%3Cimage005.png%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=1208
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image011.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage011.jpg%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=67064
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image012.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage012.jpg%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=46460
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image014.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage014.jpg%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=40434
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https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image016.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage016.jpg%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=61474
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image017.png&disposition=attachment&content_id=%3Cimage017.png%4001D9528C.CA7A44D0%3E&folder=INBOX&attsize=24874
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image003.png&disposition=attachment&content_id=%3Cimage003.png%4001D956A7.A9F1E5F0%3E&folder=INBOX&attsize=547158
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MzA4Mw&ctype=image006.jpg&disposition=attachment&content_id=%3Cimage006.jpg%4001D956A7.A9F1E5F0%3E&folder=INBOX&attsize=3158
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DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO E DOS FATOS

 

O direito de pe�ção é um direito universal previsto na Cons�tuição Federal:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis�nção de qualquer natureza, garan�ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a)      o direito de pe�ção aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

 

Este direito visa a efe�var o poder de autotutela administra�va consubstanciado na possibilidade de a Administração rever seus
próprios atos, alcançando aspectos de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de vigilância da Administração Pública.

 

O DEVER DE AUTOTUTELA, Segundo o § 2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99,  demonstra que “o não conhecimento do recurso não impede
a Administração de rever de o�cio o ato ilegal, desde que não ocorrida a preclusão administra�va.”

 

A aplicabilidade deste disposi�vo culminou com a formulação de duas súmulas, as quais prescrevem que:

 

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos,
ou revogá-los, por mo�vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial"

(Súmula 473, STF)

 

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" (Súmula 346, STF).

 

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente pe�ção é cabível, uma vez que indica notória ilegalidade,
merecendo ser considerada para fins de revisão do ato.

 

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador deve (e não apenas pode) anulá-lo. A Administração atua
sob a égide do princípio da legalidade (art. 37 da Cons�tuição Federal), de modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua anulação, ainda na esfera
administra�va, para o fim de restaurar a legalidade desejada.

 

Portanto, elencamos abaixo os mo�vos que conduzem à necessária revisão do ato por manifesta ilegalidade:

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o mínimo que órgão precisa exigir e
receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, ao elaborar o
descri�vo e requisitos do LOTE 9, visto que deixou de consignar EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇAO DA BALANÇA NO INMETRO (Selo inmetro) E VALOR DE
REFERENCIA INEXEQUIVEL, constando o seguinte descri�vo:

 

BALANÇA PORTÁTIL ADULTO

As especificações estabelecidas no edital “teoricamente” traduzem uma balança de uso domés�co/residencial sendo que o
órgao público não pode u�lizar-se de tal produto que é restrito a uso domés�co e residencial.

 

As balanças domés�cas normalmente são de vidro ou plás�co e são balanças de uso restrito a uso residencial e domés�co, não
passaram pelo processo de cer�ficação junto ao INMETRO e não possuem SELO DE VERIFICAÇÃO INMETRO, não podendo esses equipamentos serem
adquiridos por uma órgão publico para pesagem de humano/pacientes, pois não são balanças seguras quanto ao peso ob�do.

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:48 horas do dia 28/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85EE-0B5C-A265-D748-F5B2 ou utilize o código QR.

9
SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2023 • ANO XVII | N º 1801 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

15/03/2023, 16:17 IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA - INMETRO PREÇO - licit…

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=0b0e8caae31bbe6134dddec653ae59bd#/webmail/0//INBOX/page:1/MzA4Mw 3/11

O Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO publicou a Portaria INMETRO nº 236 de 22 de
dezembro de 1994 que aprova o Regulamento Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e
u�lização de instrumentos de pesagem não automá�cos.

 

O ANEXO I do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE À PORTARIA INMETRO Nº 236 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994
item 1.1 e 1.2 definem o obje�vo e aplicação da norma:

 

 

1. OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

1.1 Este Regulamento Técnico Metrológico estabelece as condições técnicas e metrológicas bem como o controle metrológico, aplicados
aos instrumentos de pesagem não automá�cos.

 

“1.2 Campo de aplicação 1.2.1 - Este regulamento aplica-se a todos os instrumentos de pesagem não automá�cos, a seguir denominados
"instrumentos", que forem empregados para:

a) determinação da massa para transações comerciais;

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, multa, remuneração, subsídio, taxa ou um �po similar de
pagamento;

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma regulamentação, ou para execução de perícias;

d) determinação da massa na prá�ca de profissionais da área da saúde no que concerne à pesagem de pacientes por razões de
controle, de diagnós�co e de tratamento;

e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosmé�cos;

f) determinação da massa quando da realização de análises químicas, clínicas, médicas, de alimentos, farmacêu�cas, toxicológicas,
ambientais, e outras em que seja necessário garan�r a fidedignidade dos resultados, a justeza nas relações comerciais, a proteção do
meio ambiente e a saúde e a segurança do cidadão;

 

Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999 determina que todos os equipamentos devem estar em
conformidade para atendimento à saúde humana:

 

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar
em conformidade com os regulamentos técnicos per�nentes em vigor.

 

Art. 2º  O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente para expedir
atos norma�vos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de
serviços.

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre caracterís�cas técnicas de insumos, produtos finais e serviços que não cons�tuam
objeto da competência de outros órgãos e de outras en�dades da Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos
relacionados com segurança, prevenção de prá�cas enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com
o meio ambiente.

 

 

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de avaliação da conformidade no Brasil. A cer�ficação é ob�da
através de prévia avaliação da conformidade dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios técnicos específicos, do quais é
possível citar os riscos associados ao uso, rela�vos à saúde, segurança e proteção do meio ambiente.

 

Os gestores públicos devem ter o comprome�mento de garan�r a qualidade nas aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência.
O próprio Tribunal de Contas da União afirma em seu Manual de Licitações e contratos que: “Quem compra mal, compra mais de uma vez e, pior, com dinheiro
público”.
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Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o
mais “barato”, mas sim o que tem melhor custo-bene�cio. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá uma real economia
que será verificada em médio/longo prazo.

 

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser comercializadas no Brasil após receberem cer�ficação junto ao
INMETRO, que tem como obje�vo garan�r a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência importa em afronta ao órgão
regulamentador, vez que a cer�ficação é obrigatória (compulsória) e aos disposi�vos do edital, que não permite a aquisição de produtos em desacordo com a
legislação em vigor.

 

 

Logo, a falha apontada deve ser considerada, devendo ser corrigida, inserindo tais obrigações para o equipamento. – CERTIFICADO E
APROVADO PELO INMETRO.

 

 

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU WEBSITE:

 

 

...Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser verificada

periodicamente pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)...

 

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA

 

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o
responsável por atestar se as ferramentas de medição estão aptas para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de balanças, é
interessante destacarmos as exigências do INMETRO para uma balança.

 

O Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro é o órgão público que regulamenta em nosso país todas as
diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste modo, cabe a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição precisa a�ngir
para então ser disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança.

 

O INMETRO é um ins�tuto que tem como um dos obje�vos munir e fortalecer as empresas no quesito controle de qualidade de
processos, produtos e serviços. Além disso, vale destacarmos que este órgão também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o qual
encontra respaldo e proteção a par�r das diretrizes do INMETRO.

São várias as funções deste ins�tuto, dentre elas cabe enfa�zar:

https://blog.knwaagen.com.br/como-escolher-a-balanca-certa/
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-elaborar e executar as polí�cas nacionais de metrologia e de qualidade, ambas aplicadas nos produtos comercializados em todo
território nacional;

-conservar os padrões das unidades de medida;

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

-amparar as empresas brasileiras no setor de metrologia, fazendo com que elas adotem padrões de produção internacionalmente
reconhecidos.

 

Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança precisa preencher, segundo o INMETRO, para ser classificada como apta
para a u�lização.

1. Lacre

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos pelos fiscais do INMETRO ou do IPEM (Ins�tuto de Pesos e
Medidas) dependendo de cada estado, visando assim evitar que sejam alteradas as caracterís�cas metrológicas da balança.

2. Placa de iden�ficação

Toda balança precisa constar em sua estrutura �sica informações básicas acerca de sua procedência, modo de funcionamento, �po de
classe, fabricante e entre outros.

Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam constar na placa de iden�ficação, sendo elas expressas da
seguinte forma:

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ;

-modelo de registro da balança;

-mês e ano de fabricação da balança;

-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência;

-número único de série da balança;

-o perfil de consumo de energia elétrica (em Wa�s);

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no INMETRO;

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar;

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar.

3. Selo do INMETRO exposto

O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de qualidade do ins�tuto após ser fabricada, ou seja, que ela se
encontra em condições sa�sfatórias para a realização do processo de mensuração.

4. Aprovação de modelo

Há vários �pos de balanças disponíveis no mercado, por esse mo�vo, cada modelo de balança tem o seu respec�vo parâmetro de
qualidade a ser avaliado pelo INMETRO, o qual designamos de Avaliação de Modelo.

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e realiza ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar
se as condições metrológicas da balança condizem com o que está especificado em sua ficha técnica.

Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao
INMETRO.

5. Verificação no portal PAM

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição – PAM, é uma base de dados que reúne as portarias de aprovação de
modelos. Em outras palavras, é um �po de registro que arquiva todas as informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de medição.

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM,
contendo assim todas as informações técnicas necessárias para uma averiguação de confiabilidade.

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta para atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de
dúvidas em relação à procedência de determinado equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura.

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 :

https://blog.knwaagen.com.br/verificacao-intermediaria-de-balancas/
https://blog.knwaagen.com.br/sistema-de-pesagem/
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2
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Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual
poderá resultar em multa e apreensão do produto.

Diante dos argumentos acima apontados pode a administração diligenciar junto ao INMETRO com o sr Jose Carlos Palmieri
jcpalmieri@ipem.sp.gov.br, chefe do IPEM DE ARAÇATUBA;SP no  Telefone (18) 3623-6354

 

 

É evidente que, em situações a�picas, o edital pode ser modificado depois de publicado, observado certo procedimento adequado para
tanto. Percebido que há um vício, que há um defeito, que há uma irregularidade, abre-se um processo para re�ficação e ra�ficação do edital.

 

No caso de se constatar falhas ou inadequações do Edital que permitam processar correções previamente à data de abertura das propostas,
far-se-á alterações com conseqüentes comunicações a todas as licitantes.

 

Apesar da Administração estar estritamente vinculada ao instrumento convocatório, pode a mesma alterar o seu teor quando existir motivo
superveniente, de interesse público. Nesse sentido, ao trabalhar a relativização deste princípio, elucida Diógenes Gasparini:

 

“(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer
alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela situação. Se, em razão do interesse público, alguma alteração for necessária,
essa poderá ser promovida através de rerratificação do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega dos envelopes 1 e 2
contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e proposta. Assim retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se quer
manter. Se apenas essa modificação for insuficiente para corrigir os vícios de legalidade, mérito ou mesmo de redação, deve-se invalidá-lo
e abrir novo procedimento.”

 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei,
sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a
igualdade e a competitividade entre os licitantes.

 

Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição
de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. Por óbvio que
uma proposta com valor reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. Todavia, tal pressuposto
não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos requisitos reais de mercado.

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma a
cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos. Assim, o valor
estimado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos do produto,  salário, os encargos incidentes sobre os salários,

https://webmailpro.uol.com.br/compose?to=jcpalmieri@ipem.sp.gov.br
https://www.google.com/search?q=INMETRO+ARA%C3%87ATUBA&rlz=1C1GCEA_enBR1013BR1013&oq=INMETRO+ARA%C3%87ATUBA&aqs=chrome..69i57j46i175i199i512j0i512j0i22i30l3.3720j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o
edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições.

 

O valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor.
Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de preços exequíveis durante o processo licitatório. A
administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem
que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor
inviabilizará a contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se caracterize
como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a
Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato,
caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág.
393).

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova pesquisa de preços, seja por
solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com empresas idôneas a fim de obter valores justos para a obtenção da média dos valores de referência. A
definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não
possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de
qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre o tema,
indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a
estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que conduziu o
Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário, citado no relatório de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: “Esse conjunto de preços ao
qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos
públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os
órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração
Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.”
Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho: Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em
que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração
apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in
Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere denominar:

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre
o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz,
necessariamente, à ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de
10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558).

 

Assim, a especificação e estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma contraprestação
justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira lucro.

 

No entanto, pelo que se constata a partir da leitura do LOTE 9 ITEM 7.
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Ocorre que, frente as especificações técnicas apresentadas e rigorosas expecta�vas do edital e Administração, o valor es�mado
não é condizente e fica aquém aos custos do produto, sendo que não existe no mercado NENHUMA BALANÇA  PORTATIL PARA PESAGEM DE PESSOAS
CERTIFICADA PELO INMETRO que apresente o valor acima orçado. A Es�ma�va foi feita com base em uma balança de uso domés�co/residencial sendo
que o órgão público não pode u�lizar-se de tal produto que é restrito a uso domés�co e residencial.

 

VEJAMOS OS PREÇOS DAS BALANÇAS PORTATEIS CERTIFICADAS PELO INMETRO NO MERCADO:
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Como pode ser observado acima no print as balanças marca Welmy, Ramuza, Balmak, Lider possuem produtos de uso humano
devidamente cer�ficado pelo INMETRO e o preço do produto é acima de R$1.000,00 sendo que não existe balança com INMETRO ao custo inferior a isso.

 

As balanças domés�cas (de plás�co e/ou vidro) possuem preço muito inferior porém são balanças de uso restrito a uso
residencial e domés�co, não passaram pelo processo de cer�ficação junto ao INMETRO e não possuem SELO DE VERIFICAÇÃO INMETRO,  não podendo
esses equipamentos serem adquiridos por uma órgão público para pesagem de humano/pacientes, pois não são balanças seguras quanto ao peso ob�do
conforme já amplamente explanado.

 

 

 

Além da revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência para as balanças dessa licitação, pois os mesmos não se
compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma revenda e o valor cotado (es�mado) não cobre os custos e o preço de mercado da matéria
prima, custos,  insumos e verificação inicial (taxa metrológica junto ao INMETRO).

 

 

SOMENTE A TAXA INMETRO PARA BALANÇAS PORTATIL 150KG A 300KG CUSTA 165,40 :

 

 

Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, onde o que se busca é a escolha da proposta
comercial mais vantajosa para a Administração Pública e que atende a legislação e o INTERESSE PUBLICO..
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Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo ao erário, a Lei 8.666/93 que rege tal ato, traz em seu
bojo todas os parâmetros necessários para que não haja AQUISICAO DE PRODUTO QUE NÃO ATENDE A NORMAS LEGAIS DO INMETRO.

 

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo compe��vo direcionado dentro da
extrema legalidade, visando dois obje�vos a serem perseguidos em qualquer procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e assegurar aos possíveis interessados tratamentos isonômicos, sem se afastar jamais dos princípios insculpidos no art. 3°, § 1° da Lei 8.666/93,
in verbis: 

 

Art. 3o  A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos.

 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu
caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;        (Redação dada pela Lei nº
12.349, de 2010)

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos par�culares, mas sim sempre à sa�sfação do interesse público,
proporcionando à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de
concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:

 

“Licitação é o procedimento administra�vo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de
seu interesse".

 

DOS PEDIDOS

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue:

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;

 

2. Seja realizada alteração no descri�vo PARA INCLUIR NOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO (BALANÇAS) A CERTIFICAÇÃO
INMETRO/SELO INMETRO, afim de garan�r a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e adequado para o uso;

3. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de referência exequível(conforme valor de mercado), junto de
fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos (balanças), de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital e com a devida CERTIFICAÇÃO
INMETRO, não re�rando preços na internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, afim de não fracassar o certame que
certamente demanda trabalho desta comissão;

4. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme §2° do ar�go 12 do
decreto 3555 de 2000.

5. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a �tulo meramente argumenta�vo, seja a
mesma reme�da à autoridade hierárquica imediatamente superior conforme dispõe o ar�go 109 da Lei 8.66/1993 para que analise e decida em úl�ma
Instância, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para conferência da descrição do item e do
valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital. A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou
seja, de fabricantes que não se encontrem regulares perante a lei.

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
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Nesses termos, pede deferimento.

 

Araçatuba/SP, 14
de março de 2023

 

_______________________________________

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL

CPF 277.277.558-50

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

Bruna Barbosa,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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Nesses termos, pede deferimento.

 

Araçatuba/SP, 14
de março de 2023

 

_______________________________________

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL

CPF 277.277.558-50

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

Bruna Barbosa,

Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
gabinete@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

ATO ADMINISTRATIVO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP n. 007/2023 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2023PMSL 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, injetáveis, equipamentos e insumos, para uso 
exclusivo do Hospital Municipal Walter Leão Rocha, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Sebastião Laranjeiras – BA.  
 
EMENTA. Aquisição de material para Unidade Hospitalar. Pedido de 
Impugnação. Inclusão de elementos na capacitação técnica. 
Resposta a impugnação. Impugnação tempestiva e parcialmente 
provida. Autoridade competente.  

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, de CNPJ sob nº: 46.686.119/0001-60, e a empresa 
K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, de CNPJ sob o nº: 
09.251.627/0001-90, endereçaram impugnação a Comissão Permanente de Licitações, aduz as 
seguintes argumentações:  
 
I. Solicita o desmembramento dos lotes em itens ou lotes independentes, sob foco das balanças, 
sob pena de restrição do caráter competitivo do certame;  
II. Solicita a inclusão nos equipamentos de medição a certificação INMETRO e seu respectivo selo, 
sob pena de aquisição indevida pela administração e a reconstituição de novas cotações; 
 
 
Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação de impugnação, é o relatório. 
 
 

DA PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que o presente pedido de impugnação foi 
tempestivo, nos termos do art. 24, do decreto 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, incorporado na legislação municipal e consoante 
aos ditames do regramento licitatório (infra)constitucional.  

 
 
 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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Conforme descrito nos pontos de relato, basicamente, roteirizando em mérito, a empresa defende 
que efetivamente a reforma do edital verse no acréscimo da qualificação técnica nos termos de 
adequação do INMETRO para os itens de medição. 

Para esmiuçar a questão, serão divididos em tópicos inteligíveis, que dialogam com as dimensões 
jurídicas e fático-administrativas do quantum alegado, sendo: 1. Competência do Mérito e 2. 
Tipologia do Objeto.  

 
1. COMPETÊNCIA DO MÉRITO 

 
No que pese ao impugnado pela empresa supra, deve-se enfatizar a análise dos textos legais que 
regem o Direito Administrativo Licitatório.  
Vale frisar o exposto no art. 3º, inciso I da Lei 10.520/02: 
 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; (grifo nosso) 

 
Portanto é da alçada da autoridade competente definir o objeto do certame e os critérios de 
aceitação das propostas.  
 
Na seara da descrição do objeto licitado é necessário explanar primeiramente o art. 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que dispõe: 
 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso. 

 
Devemos pontuar que o referido artigo trata de delimitar a documentação que deverá ser exigida 
para fins técnicos como rol máximo a ser exigido, não sendo necessário rol mínimo para tanto.  
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Nesse sentido, na correspondência de mérito da questão, compreende-se que por se tratar de item 
de balança portátil para adulto, pode ser preferível a adequação para padrões do INMETRO, 
conforme se verifica pela solicitação da licitante, embora não seja obrigatório ou vincule, desde 
já a decisão da administração pública.  

Neste sentido, na condição de mérito, compreende-se que não assiste razão a impugnante, 
todavia, é necessário realizar uma tomografia epistêmica no que se refere a tipologia do objeto e o 
os elementos albergados em legislação especial.   

 
 

2. TIPOLOGIA DO OBJETO 
 
 
Calha pontuar, nos termos albergados, a tipologia do objeto do certame licitatório, no qual, 
seguem as orientações dispostas nos manuais emitidos pelos órgãos ministeriais que regulam a 
matéria. 
 
Em um primeiro momento, não se trata de certificação obrigatória, sendo pacificada pelo Tribunal 
de Contas da União nos termos que seguem:  
 

Nas licitações para compra de produto de certificação voluntária, é irregular 
a exigência de que a certificação seja fornecida exclusivamente por 
instituição acreditada pelo Inmetro, devendo ser aceitas certificações 
equivalentes, como as emitidas por entidades com as quais o Inmetro 
mantém acordo de reconhecimento mútuo, cuja apresentação só pode ser 
exigida no momento da celebração do contrato ou do fornecimento, evitando-
se, assim, onerar desnecessariamente os licitantes. (Acórdão TCU 
337/2021- Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) (grifamos)  

 
Ademais, os elementos constantes na Portaria INMETRO nº 236 de 22 de dezembro de 1994 que 
organiza a necessidade dos instrumentos de pesagem a regulamentação do Ministério da Indústria 
e Comércio, buscam certificar e acreditar os insumos como elemento de proteção ao consumidor, 
razão pela qual a administração pública poderá recepcionar certificações equivalentes.  
 
Na mesma esteira, também sedimenta o entendimento o TCU que:  
 

A Administração deve fazer constar do processo licitatório parecer técnico, 
elaborado por pessoal especializado, que explicite as razões para eventual 
exigência de certificação do produto, devendo ser aceitos, nessas 
hipóteses, certificados emitidos por qualquer entidade acreditada pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) para tal. (Acórdão TCU 555/2008-Plenário | Relator: AUGUSTO 
SHERMAN) (grifamos) 

 
Assim, por questão de cristalização dos fatos, fica mais do que objetivo de que não há qualquer 
obrigatoriedade na exigência do INMETRO, quando se pode exigir, nos termos de aceitabilidade da 
proposta, certificação equivalente.  
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Nos termos da composição dos lotes, os mesmos estão subdivididos em grupos que representam 
a classificação de cada um, sendo o Lote 09, no que se refere aos aparelhos e equipamentos 
médico-hospitalares.  
 
Por óbvio que uma empresa especializada para a venda de balanças restaria em descompasso sob 
o arremate do lote, todavia, a administração também não poderá ser onerada na execução por item 
em certame, sob o subterfúgio de que algumas empresas não teriam possibilidade de arrematar o 
conjunto de aparelhos médicos hospitalares.  
 
Assim, também é indispensável reafirmar que não há qualquer obrigatoriedade em ofertar lote 
extra, como também distanciar da pesquisa de preços que já foi realizada pela municipalidade.  
 
Por conveniência e oportunidade, poderá, a administração realizar a demanda, a fim de auferir 
questões de economicidade e celeridade processual.  
 
Por estes termos, tanto em vertentes que contemplam a estrutura dos conceitos trazidos, bem como 
sua tipologia de objeto, fundamentação jurídica em precedentes tanto de órgãos de controle quanto 
judiciais, resta decidir.  

 

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 
Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da legislação 
(infra)constitucional, o Pregoeiro RECEBE as presentes impugnações, por preencher os requisitos 
de forma e tempestividade insculpidos na lei, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, em seus 
termos albergados pela empresa impugnante, DEVENDO o processo licitatório suspender seu rito 
normal, até a alteração do edital, remanescendo nova data do certame para o pactuado com a nova 
publicação do instrumento convocatório. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se no Diário Oficial do Município,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

Sebastião Laranjeiras, 16 de março de 2023. 

 

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 
Pregoeiro 

Decreto 001/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194/2022CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023ARP 
CONTRATO N° 037/2023ADM 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
 
  

N.º DO CONTRATO: 037/2023ADM 
  

MODALIDADE/N.º: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 036/2022PE 
  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 10.520/2002 - Artigo 1º 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 002/2023ARP, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PINTURAS, 
REPAROS E CONSTRUÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

  

VALOR: R$ 221.002,00 (Duzentos e vinte e um mil e dois reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

ESTIMATIVO 
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

09/02/2023 a 31/12/2023 
  

FORNECEDOR: MARIO SERGIO DA SILVA MACEDO EIRELI 
CNPJ: 42.220.748/0001-40 

  

DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.06 SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL 
12.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15.451.0015.2.562 GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETROLEO 
15.451.0015.1.456 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS E 
URBANISMO/CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 
12.361.0009.1.308 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, EQUIP. E REFORMA DAS 
UNIDADES ESCOLARES 
27.812.0010.1.310 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO GINÁSIO DE ESPORTES 
12.365.0012.2.308 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - 
SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO 
ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.301.0008.1.527 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 
10.301.0008.2.665 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalacoes 
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ASSINA(M) PELA 
CONTRATANTE: 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
  

ASSINA(M) PELA 
CONTRATADA: 

MARIO SERGIO DA SILVA MACEDO 
  

DATA: 09 de fevereiro de 2023 
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